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Tenho a honra de acusar o recebimento
do Oficio n2 18/Leg.3/0741/1996, com o qual Vossa
Excelência encaminhou à sanção, cópia autêntica de
lei aprovada por essa Egrégia Câmara em 27 de agosto
de 1996, de acordo com o inciso I do artigo 84 do
Regimento Interno, relativa ao Projeto de Lei n2

A propositura é de autoria do nobre
Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho; por meio
dela se oficializa e denomina Guido Calo!, o Parque
Municipal das Bicicletas.

Sem desmerecer o elevado propósito
que norteou o seu autor, a medida não reúne condições
para transformar-se em lei, visto encontrar-se
maculada por incontornável inconstitucionalidade.

Efetivamente a competência para
oficializar e denominar vias e logradouros públicos,
obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis,
inicialmente exclusiva do Prefeito, veio a ser
estendida ao Legislativo (ver Emenda n2 2 à Lei
Orgânica do Município de São Paulo, de 17 de outubro
dç 1990).

O espaço público, a que se reporta a
posta normativa, embora, nela apresentado, como
que municipal, não pode ser considerado um
radouro público.

Trata-se de bem dominial afetado a
uso especial, que será transferido à Secretaria
Municipal de Esportes, nos termos do noticiado pelo
Departamento Patrimonial da Prefeitura.

Assim sendo, a Câmara Municipal não
tem competência para denominar próprios municipais. O
que o legislador lhe atribuiu foi o poder de
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autorizar a alteração de denominação 	 6p-E'rOi===
públicos (art. 13, XVII da Lei Orgânica do Município
de São Paulo).

Dar nomes a edifícios públicos deve
ser considerado parte integrante do ato de
administrar.

E de acordo com o artigo 111 do
Estatuto Fundamental deste Município,

"cabe ao Prefeito a administração dos
bens	 municipais,	 respeitada	 a
competência da Câmara Municipal
quanto àqueles utilizados em seus
serviços".

Os bens dominiais ou do patrimônio
disponível, embora integrem o domínio público como os
demais, deles diferem de vez que podem ser utilizados
em qualquer fim ou alienados se a Administração
desejar; sobre tais bens ela exerce os chamados
"poderes de proprietário" (Direito Administrativo
Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, Revista dos
Tribunais,	 16a edição atualizada,	 1991,	 págs.
424/425).

Na hipótese em exame, conforme já se
esclareceu, cuida-se de bem dominial afetado a uso
especial.

Assim, não sendo o bem nomeando, um
logradouro público, o legislador exerceu tarefa
típica do Executivo, a quem cabe denominar próprios
municipais.

Caracterizou-se dessa maneira a
violação ao princípio constitucional da harmonia e
independência dos poderes, consagrado no artigo 2 2 da
Constituição Federal e reproduzido no artigo 6Q do
Estatuto Máximo desta Urbe.

Outrossim até o projeto aprovado
deixa entrever que o "Parque Municipal das
Bicicletas" não é logradouro público, na medida em
que registra sua localização em área do Centro
Educacional e Esportivo Mané Garrincha.

Os Centros Educacionais integram a
Divisão de Unidades Educacionais da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação (Lei nQ
10.255, de 23 de dezembro de 1986).

A direção da Administração Municipal
compete ao Prefeito com os Secretários Municipais.

Diante	 dos	 motivos	 expostos,
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ressalvada a justiça da homenagem, ,Tébs
Xifitegralmente, por inconstitucionalidade, o projeto
'aprovado.

Em tais condições, restituo cópia
autêntica de inicio referida, submetendo o assunto à
deliberação dessa Colenda Edilidade, a quem
manifesto, uma vez mais, meu apreço.

Aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha
alta consideração.

AULO MALUF
•	 Prefeito

À Sua Excelência o Senhor Doutor João Brasil Vita
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de S.Paulo
AO/vlt



9 -OETOVI/sPD

9661/6 t7E1-LT
W0313U

"uoTaTudoud ap saJapod. sopeweqp so aDuaxa
oe..SeJl.sTuTwpv e sTeTuTwop suaq so auqos anb	fitq•el

"sTeTuTwop suaq a TeTpadsa
osn ap suaq Aonod op wnwoD osn ap suaq wa 1!oDTIq9d suaq
SO	eTJ.TsseTD '99"lue	nas wa ATTnTo o5T1::i90 o anb

"olTa:kaJd "u3 0Iad
opeluasaude ol.uawnSue opun5a1	T4sTsqns anap o)2u wwei

"sTanvr:Jude senTl.sTuequn
sewJou se sepTnapaqo A1;ounopeJ5oI a seTn AsoTJd9Jd so
JeuTwouap AolTajaud oe ol.uenb	Aeuewro	aqeD AoTuel.Jod

eued	o wqwel. AJeuTwouap ap oTuuT6Tuo	op avia'nbasqns
anb	CJCd al.ualadwoD	eJewp3 e as AeJo

"eÇas
o wTsse anb as-apual.uaqns AsTedTnTunw soTud?ud so JeuTwouap
eued euewra ep eTpunadwop e essaudxa efal.sa oyiu eJogwa

mIqT,1d sounopeuBot a seTn AsoTud9Jd ap oy?;SeuTwouap
ap oy,y5eualTe e 'Tal: ep sowual sou AuezTunn eued eTDu?nadwoD
euewl.>o	TnqTul.e st".1.Je op Fulx osT:JuT ou Azai,	ens uod

"sTanviDTIde seT.I.sTuequn sewuou
se sepTnapaqo Aso:ITIg9d sounopeuBoT a seTn se JeuTwouap
a JezTieTpTj.o eued e2eww2 ep eTDu?ladwop e al.uawessaudxa
eueipap	oTdTpTunw op	epTBuo	Tal	e	Ao:JTuT,1 o..j.eu51:jued
a ix osTDuT 402_ a ixx osTDuT AsT so6Tue snas wa AolTaj.a woj

"sowauan OWOD Ao4Takaud nus •• o•eu al.•Ts•esaa
"oTdTnTunw

op	e..7)TuVS.J0	Tal ep u9"1.Je ou a IeJapad oyzySTnTT.I.suoj
ep	us"lue ou	opeuBesuop AsaJapod	so	eTuowueq
a e~uadapuT ep oTdTDuTud O eToTn eunITsodoud e AopnI Jod

"Jefasap o.y›,eul.sTuTwpv e as opeuame no wTj.
Janbienb wa opezTIT1.n uas apod anb zan wauaj.Tp saiap AsTewap
so owo:J oDTIqT,Id oTuTwop o auBal.uT euoqwa a TeTDadsa osn
I.	opel.aj.e TeTuTwop waq ap C4CJ as anb as-noBaTe AwTj. Jod

"oy,euTwouap ens JeJaue seuade sew AsTedTDTunw
soTud9Jd JeuTwouap CJCW)::?0	a'ladwo:J oy,LA a elDuTJJeg
onTl.uodsa a TeuoTpeDnpa oJlua3 op eaul? wo opezTteot

"oDTIq9d ounopeufSot wn opeuapTsuoD Jas epod
AiedTDTunw anbued OWOD eunl.TsodoJd eTad opelmasaude euoqwa
AJeuTwouap apual.aJd as anb oDTTqT,Id o.Sedsa o anb as-noSaTv

"apepTIeuoTnnl.nsuopuT ap
se2zeJ Jod al.uawIeJ5a*:tuT opelan Tok Awl.TakaJd "Js oe opeTnua

"ouJai.uI
ol.uawTBad op AI osumiT Avs"lue op sowual sou openoude Toj. a
CSPO el.sap sa2ssTwoo sep Tanl?Jonej. JapaJed naq•pad ol.açoud o

"ewaow ap ol.TuIsTp ou Asmc.~~1
epTuanv	a	euandeuTqI	epTuanv	AseuI	sop	ePaweIV
e•ul.ua AeqpuTuJeg onT71.Jodsa a TeuoTneDnpa oulmaa
op WaJVI wa opezTTenot Asel.aTDTDTa sep TedTDTunw anbued o
Tate° opTng JeuTwouap o JezTTeTDTJ.o esTn anb Tal ap olafoud
noluasaude	ouTal.uow enTed ap oTuol.uv Jopeauan auqou o

"96/00T WW	3Q olaroud OV 0.1.00dV
olan o auaos vánsof a uóinniswoo aa ussIwos va uu3auvu

dVd	)

•

•



9-0ET01.(1/sP:'

	

/,J ),J Sp
AEI.S--1	a oyz,..-5~4suo3 ap ov:ssTwo3 ep eles

.olapi 011 02ÓI2fNU (ri:1d
euTdo (:)11iTwo3 el.sa Aol.sodxa o opa]. uod

"TedTDTunW aqr~O euTwo~ UA/ESEUTT Twl -

	

áapT,Ies ap eDTs	apepTun euTwouap :96/T!.:w.sT Tal -
1,.~003 '.'P unsTd euTwo~ :96/TIT"ST TiHil -

neug -61: ap TedTpTunw etoDsa euTwouap vm/f/vt.3T Tai -
áTedTDTunw orIT.I.uodsaa oul.un euTwouap :96/98T.31 Tal -

:soIdwaxa
1un5tv .euewk3 eTad sTedT...:)Tunw soTud?ud ap oe.SeuTwouap ap
.'olTaj.aud °Tad sopeuoTDues ATaT ap solafoud souawT wal.sTxa

.H...opTnulsuoD aluaweelT.I.aj.a J0j.
OTUTES O OS epeuaue j17~IMUOTJ'ISOd sÁS Op~Od 'se4aIDTDTg
sep TedTDTunw anbued oe IeTDTjo oV)euTwouap epep eÇas anb
apodwT oy,u o41;1 .TeDoT ou TedTpTunw oTsN?uTES wn ap oy...5nu.l.suoD
ap o4aÇo1d wn uel.ijasaude wa oTulauDas op assaual.uT x.1
anb a eau ep osn ap oy,,,ssTwuad ap owual. wn alsTxe al.uawIenl.e
anb	ewuokuT	o:,.reau....:,au	a	uazel	zsal.uodsa	ap	eTuel.au:)as
e .... AossTwo3 elsap ua-)aued ou opel.uaTtes V: owo3

.soT....1.aupas snas a o..1.Tajaud .us op 1a2:STnmul.e
odweD o apenuT o.,.,u a IeBaT ouedwe. eul.uoDua epTpaw v

oese3 elsap eclul.e0TuT ap 'TeTn“o oVJeuTwouap
eqaDaJ anb apadwT epeu 'sa4uodsa ap TedTDTunw eTue.lau:)as
ep sTeuoTDeDnpa sapepTun ep ovsTnTil e eufSel.uT anb 'ekpuTuueg
<,:mew onTl.uodsa a1euoTDepn0a 0.24UO3 opeau):/ wa opezmeDoT

.ceT...:..adsa osn	e opel.ake TeTuTwop waq ap as-al.eul. euoqwa

22172€1<




